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Anteprojeto de Lei__________________2020
INSTITUI OBRIGAÇÃO DE VISTORIA PERIÓDICA DE EDIFICAÇÕES TOMBADAS PELO PATRIMÔNIO HISTÓRICO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.1º É obrigatória a realização de vistoria técnica periódica no intervalo de 01(um) ano, que ateste a segurança estrutural dos prédios tombados pelo histórico no Município de Sete Lagoas.
§1º A vistoria técnica periódica será realizada às expensas do responsável
pelo prédio e deverá ser protocolada cópia do laudo junto à Prefeitura Municipal de Sete Lagoas.
	§2º Considera-se responsável pelo prédio, o proprietário, o possuidor ou o condomínio.
Art.2º A vistoria deverá ser realizada por empresa ou profissional habilitado registrado junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia.
§1º O profissional ou empresa emitirá o respectivo laudo técnico, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica.
§2º O laudo conterá a identificação do imóvel e de seu responsável, a metodologia utilizada as informações sobre anomalias, suas características e prováveis causas, o prazo dentro do qual estarão garantidas as condições de segurança e estabilidade, sendo o caso, medidas reparadoras ou preventivas necessárias.
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responsável deverão informar imediatamente o Poder Público e tomar providências para o isolamento do local
§4º No caso de o laudo concluir pela necessidade de quaisquer intervenções, o responsável pelo prédio deverá providenciar a execução dos serviços no prazo estabelecido no laudo, solicitando a devida licença à Prefeitura quando for o caso
§5º o responsável pelo prédio deverá dar conhecimento do laudo aos moradores, condôminos e usuários do local e exibi-lo á quando requisitado, além de manter em arquivos dois últimos laudos emitidos.
Art.3º Os responsáveis pelos imóveis terão prazo de 180 (cento e oitenta) dias para apresentar o referido laudo.
Art.4º O não cumprimento desta Lei sujeitará o responsável pelo prédio, o proprietário, o possuidor ou condomínio à multa no valor equivalente a 200(duzentas) UFEMG’s
Art.5º As despesas com a execução da presente de Lei correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art.6º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber e se o caso.
Art.7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
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Sala de reuniões, 02 de Janeiro de 2020.

Joaquim Gonzaga Barbosa
Vereador Gonzaga- PSL
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JUSTIFICATIVA

	Casos recentes de acidentes ocorridos por problemas estruturais de imóveis tombados pelo patrimônio histórico onde ocorreram vítimas fatais, levou à reflexão sobre os meios pelos quais estes bens são geridos no município. Concluímos que não há meios adequados de controle de segurança destes imóveis, muitos dos quais oferecem risco iminente, dadas condições estruturais.
	Desta forma urge medidas que possibilitem um melhor gerenciamento. Este projeto visa contribuir para uma gestão eficaz de controle de risco, uma vez que determina que o responsável pelo imóvel tombado apresente laudo estrutural periódico ao poder público, devendo conter, além de um diagnóstico atualizado da situação do imóvel, indicação de medidas de intervenção necessárias.
	Dado princípio constitucional de inviolabilidade domiciliar, é necessário atribuir tal encargo ao responsável pelo imóvel. Caso não seja apresentado o referido laudo, poderá ser aplicada multa sem prejuízo do pode público poder solicitar autorização judicial para realizar a vistoria através de seus órgãos competentes.
	Nestes termos, considerando tudo que motiva a apresentação do presente Anteprojeto de Lei, requeiro apoio dos Nobres Vereadores para sua aprovação.
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